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(Poder Executivo) 
 

“Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

  decênio 2011-2020 e dá outras providências.” 

 
 

EMENDA ADITIVA  Nº 
(Do Sr. Deputado Eudes Xavier - PT/CE) 

 

Adende-se ao Art. 2º, do Projeto de Lei nº 8.035, de 2010, os incisos XI e XII , 

com as seguintes redações:  

Art. 2º 

............................................................................................................................. 

XI - Adoção do princípio da educação como direito humano e  dever do Estado;   

XII -  Gestão Democrática dos Sistemas e Instituições. 

. 

 

Justificação 
 
 
O Brasil ainda apresenta um panorama excludente, no campo da educação. 
Basta identificar que, a população com mais de sete anos, 11,2% é 
analfabeto/a, dos/das quais aproximadamente 2,5 milhões estão na faixa de 
escolaridade (7 a 14 anos). Dentre os/as maiores de dez anos, 11,2% não têm 
escolaridade ou estiveram na escola pelo período de até um ano; 27,5% têm 
até três anos de escolaridade; e mais de 2/3 da população (60,4%) não 
possuem o ensino fundamental completo, tendo, no máximo, sete anos de 
escolaridade (IBGE-PNAD 2003). Para tanto, faz-se necessário garantir 
condições para combater o analfabetismo no País com a colaboração dos 
entes federados. 
A educação é direito social inalienável e cabe ao Estado sua oferta. Assim, o 
Estado deve organizar-se para garantir o cumprimento desse direito. Isso foi 
feito por quase todos os países do mundo, sobretudo os da Europa, da 
América do Norte e alguns da América Central e do Sul, ao se configurarem 
como estados independentes e soberanos, universalizando o ensino básico 
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público como direito de todos/as, garantindo por meio de um Sistema Nacional 
de Educação. 
Vale ressaltar que atuação do MEC, tem sido voltada para os ideais 
democráticos e republicanos, promoção da igualdade de oportunidades e 
usufruto dos bens sociais por todos. Assim, a ampliação da educação infantil, a 
universalização e a melhoria da qualidade do ensino fundamental e médio, a 
ampliação e o aperfeiçoamento do ensino superior, a inclusão de pessoas com 
necessidades educacionais especiais, a profissionalização de jovens e adultos, 
o combate do analfabetismo e a valorização e melhoria da qualidade da 
formação inicial e continuada dos professores e demais educadores têm sido 
os eixos estruturantes das políticas dessa gestão, que possibilitam o 
conhecimento e a consolidação dos direitos humanos. 
Neste contexto, defendemos a adição desta diretriz, que afirma o princípio da 
educação como direito humano e  dever do Estado. 
 
A educação com qualidade social e a democratização da gestão implicam a 
garantia do direito à educação para todos, por meio de políticas públicas, 
materializadas em programas e ações articuladas, com acompanhamento e 
avaliação da sociedade, tendo em vista a melhoria dos processos de 
organização e gestão dos sistemas e das instituições educativas. Implicam, 
também, processos de avaliação, capazes de assegurar construção da 
qualidade social inerente ao processo educativo, de modo a favorecer o 
desenvolvimento e apreensão de saberes científicos, artísticos, tecnológicos, 
sociais e históricos, compreendendo as necessidades do mundo do trabalho, 
os elementos  materiais  e a subjetividade humana. 
 Nesse sentido, tem-se como concepção político-pedagógica a garantia dos 
seguintes princípios: o direito à educação básica e superior, a inclusão em 
todas as dimensões, níveis, etapas e modalidades, a qualidade social, a gestão  
democrática , e a avaliação emancipatória. 
A gestão democrática da educação nas instituições educativas e nos 
sistemas é um dos princípios constitucionais do ensino público, segundo o art. 
206 da Constituição Federal de 1988, que deve ser estendido ao setor privado 
de ensino com as necessárias alterações legais. O pleno desenvolvimento da 
pessoa, a garantia da educação como dever de Estado e da família e direito do 
cidadão, conforme o art. 205, ficará incompleto se não se realizar em práticas 
concretas nas instituições educativas. 
Por sua vez, a LDB (lei nº 9.394, de 1996), confirmando esse princípio e 
reconhecendo a organização federativa, no caso da educação básica, 
repassou aos sistemas de ensino a definição das normas da gestão 
democrática, de acordo o com inciso VIII do art. 3º. Além disso, a mesma lei 
explicitou dois outros princípios a serem considerados no processo de gestão 
democrática: a participação dos/das profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola e a participação das comunidades escolares e 
local em conselhos escolares ou equivalentes.  

 

   
Sala das sessões, 28 de  abril de 2011 
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Eudes Xavier 
Deputado Federal – PT/CE 


